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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Comunicado
Contrato - nº 029/2003 - SMA/PPMA  - Contratante - O

Estado de São Paulo, através da sua Secretaria de Estado
do Meio Ambiente - Proc. SMA nº 092/2002  - Contratada -
SINASEG Sinalização e Segurança Ltda. - Valor R$
87.530,00 - Assinatura - 10/12/2003  - Objeto - Aquisição e
instalação de placas de sinalização padrão DER, conforme
especificações constantes do memorial descritivo, que inte-
grou  o Edital da licitação de Pregão Presencial nº 16/03 -
SMA/KFW Anexo I, proposta da contratada e demais docu-
mentos constantes do Processo SMA 092/2002. -   Recursos
- UGE - 260101 - PTRES - 260106 - UO - 26001 - Programa
de Trabalho - 18541260311020000 - Natureza da Despesa -
33903999  - UGO - 260010 -  Vigência - 45 dias - PREGÃO CJ
- 413/2003.  

FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Contrato
Dispensa de Licitação 01/03 - Proc. n.º 1712/03. Contra-

tante: Fundação Florestal. Contratada: IPEF - Instituto de
Pesquisas e Estudos Florestais. Objeto: Prestação de servi-
ços para inventário, qualificação, mapeamento e proposi-
ção de infra-estrutura de apoio para sistema de trilhas no
Parque Estadual Intervales, na região do Vale do Ribeira.
Valor: R$ 19.364,70. Data de assinatura: 17/12/03.

PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO

Procurador-Geral do Estado:
ELIVAL DA SILVA RAMOS
Rua Pamplona, 227 - Bela Vista

CEP 01405-902 - Tel. 3372-6401/6402/6404

GABINETE DO PROCURADOR 
GERAL DO ESTADO

CENTRO DE ESTUDOS

Comunicados
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos

da Procuradoria Geral do Estado comunica aos Servidores
da Procuradoria Geral do Estado que o Centro de Estudos,
por seu Serviço de Aperfeiçoamento, realizará no dia 30 de
janeiro de 2004 (sexta-feira), das 9 às 12 horas, Curso sobre
Diárias (Decreto n. 48.292, de 2.12.2003),  que será ministra-
do pela professora Laurinda Sousa Nascimento no auditó-
rio do Centro de Estudos da PGE, sito na Rua Pamplona,
227 - 3º andar, São Paulo/SP.

Os Servidores da PGE poderão se inscrever com auto-
rização do Chefe da respectiva Unidade para o preenchi-
mento de 100 (cem) vagas até o dia 26 de janeiro do cor-
rente ano, junto ao Serviço de Aperfeiçoamento, das 9h às
15h, por fax (3372-6476). 

Se for o caso, serão pagas diárias e despesas de trans-
porte terrestre, nos termos da legislação vigente.

Serão conferidos certificados a quem registrar freqüência.
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos

da Procuradoria Geral do Estado comunica aos Servidores
da Procuradoria Geral do Estado que o Centro de Estudos,
por seu Serviço de Aperfeiçoamento, realizará no dia 30 de
janeiro de 2004 (sexta-feira), das 13h30 às 16h30, Curso
sobre Protocolo,  que será ministrado pela professora Lau-
rinda Sousa Nascimento no auditório do Centro de Estudos
da PGE, sito na Rua Pamplona, 227 - 3º andar, São
Paulo/SP.

Os Servidores da PGE poderão se inscrever com auto-
rização do Chefe da respectiva Unidade para o preenchi-
mento de 100 (cem) vagas até o dia 26 de janeiro do cor-
rente ano, junto ao Serviço de Aperfeiçoamento, das 9h às
15h, por fax (3372-6476). 

Se for o caso, serão pagas diárias e despesas de trans-
porte terrestre, nos termos da legislação vigente.

Serão conferidos certificados a quem registrar freqüência.

TRANSPORTES
METROPOLITANOS
Secretário: JURANDIR FERNANDO RIBEIRO

FERNANDES
Rua Boa Vista, 175 - Bloco A - Centro - CEP 01014-001
PABX: 3291-7800

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução STM - 2, de 8-1-2004

Cria Grupo de Trabalho para rever e consolidar a
regulamentação relativa aos Operadores Regionais
Coletivos Autônomos - Orcas, nas regiões metro-
politanas do Estado de São Paulo

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, conside-
rando o que consta no Processo STM nº 3515/2000, Resolve:

Artigo 1º - Fica criado, junto ao Gabinete da Secretaria
dos Transportes Metropolitanos - STM, Grupo de Trabalho
incumbido da revisão e consolidação dos atos que instituí-
ram e regulamentaram, nas regiões metropolitanas do
Estado de São Paulo, o Projeto ORCA - Operador Regional
Coletivo Autônomo. 

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho será integrado pelos
representantes da Secretaria dos Transportes Metropolita-
nos - STM e da Empresa Metropolitana de Transportes
Urbanos - EMTU/SP, a seguir designados:

I - ALBERTO EPIFANI, RG. nº 3.841.206-8/SSP-SP,
ELIAS SARRAF, RG. nº 2.674.204-9/SSP-SP, IVENS YO
KAWAMATA, RG. nº 2.726.954/SSP-SP, SÉRGIO LUIZ
COSTA  ROSA, RG. nº 3.705.499/SSP-SP e RITA MARIA DE
ALMEIDA MUZETTI, RG. nº 3.016.557-X/SSP-SP, pela
Secretaria dos Transportes Metropolitanos - STM;

II - LUIZ AMÉRICO SOARES, RG. nº 5.073.028/SSP-SP,
MARCIO TÚLIO MEIRELLES, RG. nº 8.430.974/SSP-SP e
MAURO ANTONIO MIRANDA, RG. nº 6.817.884/SSP-SP,
pela Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de
São Paulo S.A. - EMTU/SP.

§ 1º - O Grupo de Trabalho terá como Coordenador o
senhor ALBERTO EPIFANI e, como Relator, o senhor
MARCO TÚLIO MEIRELLES, os quais serão substituidos,
nos impedimentos por outro membro escolhido entre os
demais representantes da mesma Entidade.

§ 2º - O Coordenador poderá convidar outras entidades
a participar e colaborar no desenvolvimento dos trabalhos.

Artigo 3º - O Coordenador poderá solicitar  a colabora-
ção de qualquer unidade da Pasta para o desenvolvimento
dos trabalhos.

Artigo 4º - As funções dos membros do Grupo de Tra-
balho serão exercidas sem prejuízos das atribuições nor-
mais de seus integrantes.

Artigo 5º - O Grupo de Trabalho deverá, no prazo de 30
(trinta)  dias, contado da publicação desta resolução, apre-
sentar relatório conclusivo e oferecer minuta do ato especí-
fico, para o fim indicado no artigo 1º .

Parágrafo único - O prazo fixado no “caput” poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que solicitado pelo
Coordenador e devidamente justificado.

Artigo 6º - A presente resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

COORDENADORIA 
DE TRANSPORTE COLETIVO

Despacho do Coordenador, de 5-1-2004 - 

CTC/TCF 039/2004

Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item I,
do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veí-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e
36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - execu-
tar serviço de transporte coletivo de passageiros de interes-
se metropolitano sob regime de fretamento, sem estar
registrado na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo

03372-A 30/12/03 BYA-9147 JOÃO ALVES DA SILVA FILHO
Despacho do Coordenador - CTC 038/04, de 8-1-2004

Em face da documentação apresentada no Mandado
de Segurança Proc. 2252/03 - Vara Distrital de Monte Mor,
impõ-se a retificação do APAV nº 0010-C, a fim de que
conste o correto nome da proprietária THEREZA HORMI
KIKUCHI MAIKUMA.

ENERGIA, RECURSOS
HÍDRICOS E SANEAMENTO
Secretário: MAURO GUILHERME JARDIM ARCE
Rua Bela Cintra, 847 - Consolação - CEP 01415-903

Tel. 3214-1255

DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despacho do Superintendente, de 8-1-2004

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do
Decreto no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de
Águas, da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto no 32.955 de
07/02/91, da Lei 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de
01/11/96 e da Portaria DAEE no 717 de 12/12/96, 

Fica PAULO ROBERTO DE TOLEDO, CPF 547.167.998-
91, autorizado a utilizar e interferir em recursos hídricos, no
Sítio Monte Alegre, Rodovia Estadual Tabapuã à Olimpia,
km 13, Bairro da Ponte Alta, município de Tabapuã, para
fins de irrigação, conforme abaixo relacionado:

- Barramento - afluente do Córrego da Ponte Alta -
Coord. UTM (km) - N 7.689,02 - E 709,85 - MC 51 - Prazo 30
anos. 

- Captação - afluente do Córrego da Ponte Alta - Coord.
UTM (km) - N 7.689,11 - E 709,89 - MC 51 - Prazo 5 anos -
vazão 2,63 m3/h - periodo 23 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9201792 - Extrato de Portaria.

Fica YOSHINORI KINSUI, CPF 348.899.908-44, autoriza-
do a interferir em recursos hídricos, no Sítio Santo Antonio,
Rodovia SP 330, km 329 + 522 m, município de Jardinópo-
lis, para fins de piscicultura, conforme abaixo relacionado:

- Captação 1 - afluente do Ribeirão São Pedro - Coord.
UTM (km) - N 7.672,19 - E 205,10 - MC 45 - Prazo 5 anos -
vazão 0,72 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

- Lançamento 1 - afluente do Ribeirão São Pedro -
Coord. UTM (km) - N 7.672,25 - E 205,10 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 0,72 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

- Captação 2 - afluente do Ribeirão São Pedro - Coord.
UTM (km) - N 7.672,04 - E 205,14 - MC 45 - Prazo 5 anos -
vazão 0,72 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

- Lançamento 2 - afluente do Ribeirão São Pedro -
Coord. UTM (km) - N 7.672,12 - E 205,12 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 0,72 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos
DAEE 9300061 - Extrato de Portaria 2/04.

Fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO,
CNPJ 56.024.581/0001-56, autorizada a interferir em recur-
sos hídricos, na Rua Paschoal Nicastro com o Córrego Con-
danim, Bairro Bonfim Paulista, município de Ribeirão Preto,
para fins de transposição de córrego, conforme abaixo rela-
cionado:

- Travessia aérea - Córrego Condanim - Coord. UTM
(km) - N 7.645,45 - E 207,52 - MC 45 - Prazo 5 anos. Autos
DAEE 9300498, Prov. 003 - Extrato de Portaria 3/4.

Fica IVANI CREMASCO, CPF 163.868.848-68, autorizada
a utilizar recursos hídricos, na Fazenda Santa Maria, Gleba
3A-1, Estrada Vicinal Vice Governador Almino Afonso, km
14, Bairro Mombaça, município de Mogi Guaçu, para fins
de irrigação e recirculação de tanque, conforme abaixo
relacionado:

- Captação - Córrego da Mombaça - Coord. UTM (km) -
N 7.534,97 - E 288,60 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 20,00
m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

- Lançamento - Córrego da Mombaça - Coord. UTM
(km) - N 7.534,93 - E 288,59 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
4,83 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9301056,
Prov. 001 - Extrato de Portaria 4/04.

Fica MARIA HELENA WHATELY VIEIRA BARRETTO,
CPF 171.971.738-92, autorizada a utilizar recursos hídricos,
na Fazenda Santa Cruz do Cambuy, Estrada Vicinal Moco-
ca/São José do Rio Pardo, km 13, município de Mococa,
para fins de irrigação, lazer e paisagismo, conforme abaixo
relacionado:

- Captação - Córrego Santa Elisa - Coord. UTM (km) - N
7.620,18 - E 295,18 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 60,44
m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

- Barramento - afluente do Córrego Santa Elisa - Coord.
UTM (km) - N 7.620,10 - E 294,62 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

- Barramento - afluente do Córrego Santa Elisa - Coord.
UTM (km) - N 7.619,81 - E 293,85 - MC 45 - Prazo 30 anos.
Autos DAEE 9302497 - Extrato de Portaria 5/04.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Pardo Grande, inserto no autos DAEE
9302497, ficam aprovados os estudos com uso de recursos
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com
a finalidade irrigação,na Fazenda Santa Cruz do Cambuy,
Estrada Vicinal Mococa/São José do Rio Pardo, km 13, no
município de Mococa, requerida por MARIA HELENA WHA-
TELY VIEIRA BARRETTO, observadas as disposições legais
e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Captação - Córrego Santa Elisa - Coord UTM (km) - N
7.620,18 - E 295,18 - MC 45 - Vazão 60,44 m3/h - 24 h/d - 30
d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito
de uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo vali-
dade de até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

Fica a M.N.S COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPE-
CUÁRIOS LTDA, CNPJ 00.248.877/0001-04, autorizada a uti-
lizar recursos hídricos, na Rodovia 264, km 145, município
de Pilar do Sul, para fins de irrigação, conforme abaixo
relacionado:

- Captação - Córrego do Peixinho - Coord. UTM (km) -
N 7.361,20 - E 223,67 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 30,00
m3/h - periodo 8 h/d - 20 d/m. Autos DAEE 9401359 - Extra-
to de Portaria 6/04.

Fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, CNPJ
45.176.005/0001-08, autorizada a interferir em recursos
hídricos, na Av. da Fraternidade - Túnel da RFFSA, Jardim
Ana Rosa/Jardim Jaraguá, município de Taubaté, para fins
de adequação de sistema viário, conforme abaixo relacio-
nado:

- Travessia - Ribeirão do Moinho - Coord. UTM (km) - N
7.455,86 - E 444,19 - MC 45 - Prazo 30 anos. Autos DAEE
9600165, Prov. 007 - Extrato de Portaria 7/04.

Fica a AGROPEL COMERCIAL LTDA., CNPJ
02.701.005/0001-77, autorizada a interferir em recursos
hídricos, na Fazenda São Francisco, Bairro Duas Pontes,
município de Amparo, para fins de passagem, conforme
abaixo relacionado:

- Travessia intermediária - Afluente do Córrego da
Fazenda Boa Vista - (3 tubos 1,50m) - Coord. UTM (km) - N
7.489,22 - E 307,87 - MC 45 - Prazo 10 anos. Autos DAEE
9801409 - Extrato de Portaria 8/04.

Fica o SITIO TRES MACHADOS - AGRO INDUSTRIAL
LTDA, CNPJ 02.783.428/0001-83, autorizado a utilizar recur-
sos hídricos, na Estrada do Saltinho, s/nº, Saltinho, municí-
pio de Indaiatuba, para fins de atendimento sanitário e
industrial, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 300-0117 - Aquifero Formação
Itararé - Coord. UTM (km) - N 7.445,78 - E 266,68 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 10,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9804163 - Extrato de Portaria 9/04.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Turvo Grande, inserto no autos DAEE
9200377, Prov. 014, ficam aprovados os estudos com uso
de recursos hidricos superficiais, de acordo com o abaixo
descrito, com a finalidade viabilizar a instalação do Sistema
de Tratamento de Esgoto Sanitário, , no município de Olím-
pia, requerida pelo DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
DO MUNICÍPIO DE OLIMPIA - DAEMO, observadas as dis-
posições legais e regulamentares que disciplinam a maté-
ria.

- Lançamento - Córrego dos Olhos D’Água - Coord
UTM (km) - N 7.709,05 - E 716,15 - MC 51 - Vazão 313,30
m3/h - 24 h/d.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito
de uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo vali-
dade de até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese
de descumprimento de qualquer norma legal ou regula-
mentar atinente á espécie.

Retificação do D.O. de 13/06/2000

Autos 9300720 - Extrato de Portaria 510/00
Onde se lê: ...para fins de laser e paisagismo...
Leia-se: para fins de regularização de vazão para uso

em irrigação...
D.O. de 23/12/03

Autos 9902458 - Extrato de Portaria 2049/03
Onde se lê: Autos 9902458 - Extrato de Portaria 2048/03
Leia-se: Autos 9902458 - Extrato de Portaria 2049/03.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900
F: 3091-4244

REITORIA

Resolução USP-5.092, de 8-1-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o
deliberado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 21 de
agosto de 2003, e ad referendum da Comissão de Orça-
mento e Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 5 anos, a partir de
1º de outubro de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Estu-
dos da Violência, criado pela Resolução 3.739, de 21 de
setembro de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.093, de 8-1-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o
deliberado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de
abril de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento
e Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 5 anos, a partir de
1º de outubro de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pes-
quisa em Ensino Superior (Nupes), criado pela Resolução
3.678, de 27 de abril de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.094, de 8-1-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o
deliberado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 5 de
junho de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamen-
to e Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 5 anos, a partir de
1º de outubro de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pes-

quisa em História Indígena e do Indigenismo, criado pela
Resolução 3.701, de 22 de junho de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.

Resolução USP-5.095, de 8-1-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o
deliberado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 5 de
junho de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamen-
to e Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 5 anos, a partir de
1º de outubro de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pes-
quisas Epidemiológicas em Nutrição e Saúde (Nupens),
criado pela Resolução 3.683, de 27 de abril de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.

Despachos do Reitor, de 8-1-2004

Ratificando:

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo
com o artigo 26 da Lei 8666/93 e alterações posteriores:

Unidade interessada RUSP; Contratadas: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL, Elektro Eletricidade e Servi-
ços S/A, EBE - Empresa Bandeirante de Energia S/A e Com-
panhia Piratininga de Força e Luz; Proc. USP 04.1.2.1.7;

os atos declaratórios de inexigibilidade de licitação, de
acordo com o artigo 26 da Lei 8666/93 e alterações poste-
riores:

Unidade interessada RUSP; Contratada: Comgás -
Companhia de Gás de São Paulo; Proc. USP 04.1.3.1.3;

Unidade interessada RUSP; Contratadas: Telecomuni-
cações de São Paulo S/A - Telefônica, Intelig Telecomunica-
ções Ltda., Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A -
Embratel, Telesp Celular S/A - Vivo, Vesper São Paulo S/A -
Vesper e BCP S/A; Proc. USP 04.1.4.1.0;

Unidade interessada RUSP; Contratadas: Sabesp -
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo, Saae - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Semae
- Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, Daerp
- Departamento de Água e Esgoto de Ribeirão Preto, Dae -
Departamento de Água e Esgoto de Bauru e Saned - Com-
panhia de Saneamento de Diadema; Proc. USP 04.1.5.1.6;

Unidade interessada RUSP; Contratada: Anatel - Agên-
cia Nacional de Telecomunicações; Proc. USP 04.1.6.1.2;

os atos declaratórios de inexigibilidade de licitação, de
acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8666/93 e alterações
posteriores, ressaltando que a responsabilidade da justifi-
cativa é do servidor que assina a mesma:

Unidade interessada Sistema Integrado de Bibliotecas;
Contratada: JSTOR; Proc. USP 03.1.216.69.5;

Unidade interessada Sistema Integrado de Bibliotecas;
Contratada: Thomson ISI Scientific; Proc. USP
03.1.210.69.7.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E
CIÊNCIAS HUMANAS

Resumo de Contrato

Proc. 2003.1.3066.8.2 - Convênios. Contratante: Univer-
sidade de São Paulo - Faculdade de Filosofia, Letras e Ciên-
cias Humanas. Contratada: Linex Travel Viagens e Turismo
Ltda. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento
de passagens aéreas destinadas a vôos nacionais, em
média 20 passagens por mês, sendo preferencialmente
vôos: na classe econômica, em Congonhas - SP, no horário
comercial, podendo o receptor das passagens fazer opção
por horário noturno. Vigência: 5-1-2004 a 31-12-2004. Base
mensal: R$ 17.347,75. Verba: Convênio Capes.

MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

Termo de Aditamento de Contrato

Contratante - Museu de Arqueologia e Etnologia - Con-
tratada Projetor Sistemas Fixos Contra Incêndio Ltda. Obje-
to - Execução de serviços de manutenção preventiva e
periódica do sistema de combate a incendio. Objeto de adi-
tamento - Prorrogação por mais 12 meses do prazo contra-
tual, contando a partir de 16/8/2002. Data da assinatura:
16/8/2002. Proc. 2001.1.95.71.3.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS

Reitor: CARLOS HENRIQUE BRITO CRUZ
Cidade Universitária - Campinas - CEP 13083-970

Tel. (019) 3788-2121

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicados

Concurso para provimento de um cargo de Professor
Doutor, em RTP, na Disciplina EN321/Semiologia Aplicada
à Enfermagem I, na área de Enfermagem Fundamental do
Departamento de Enfermagem da Faculdade de Ciências
Médicas da Universidade Estadual de Campinas. O Concur-
so de que trata este Edital terá início às 9 horas do dia 19
de fevereiro de 2004 nas dependências da Faculdade de
Ciências Médicas, situada na Cidade Universitária Zeferino
Vaz, Barão Geraldo, Campinas, SP, com o seguinte calen-
dário fixado para a realização das provas:

19 de fevereiro de 2004 - Quinta-feira - 9 horas - Sor-
teio de ponto para Prova Didática; 9h30 - Prova de Títulos;

20 de fevereiro de 2004 - Sexta-feira - 9 horas - Prova
Didática; 10 horas - Prova de Argüição.

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguin-
tes Professores Doutores: Maria Cecília Cardoso Benatti,
Neusa Maria Costa Alexandre, Maria José D’Elboux Diogo,
Maria Romana Friedlander e Eugênia Velludo Veiga.
Suplentes: José Luiz Tatagiba Lamas e Silvia Regina Secoli.
Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da
Comissão Julgadora e a candidata inscrita Professora Dou-
tora Roberta Cunha Rodrigues Colombo.

Concurso para provimento de um cargo de Professor
Doutor, em RTP, na Disciplina EN421/Semiologia Aplicada
à Enfermagem II, na área de Enfermagem Médico Cirúrgica
do Departamento de Enfermagem da Faculdade de Ciên-
cias Médicas da Universidade Estadual de Campinas. O
Concurso de que trata este Edital terá início às 9 horas do
dia 12 de fevereiro de 2004 nas dependências da Faculdade
de Ciências Médicas, situada na Cidade Universitária Zefe-
rino Vaz, Barão Geraldo, Campinas, SP, com o seguinte
calendário fixado para a realização das provas:


